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Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI RS _JÍ/76. APROVADO EM 1" DISCUSSÃO

POR UNANIMIDADE

Sala das Sessões,,^^. / /^.—

re-ie í" h ulú e»sa í''
S^a das Sessões, /19..L1.

'.OIU'
(Rubrica do FfOyidèntD)

ARTIGO PRIl-ÍBlHQj - As indústrias que se insta
larem no território deste '

Município, a partir âa data de vigência da presente lei, indi
carão ao órgão próprio da Prefeitura Municipal a área destina
da ao despejo do lixo industrial,

ARTIGO SEGURDO - No prazo de um (1) ano, con

tado da data da publicação'

desta lei, toáas as indústrias em funcionamento no Município ,
terão, obrigatoriamente, destinada área para o fim previsto no
artigo anterior, registrando-a no órgão próprio da Peefeitura
Municipal.

ARTIGO TERCEIRO - Fica proibido o uso do lei

to do Rio Itapemirim, para

despejo de lixo industrial de qualquer espécie.

j

ARTIGO QUARTO - Esta lei entrara em vigor na

data da sua publicação, revo

gadas as disposições em oc ntrário.

junho de 1976,Sail

JUSTIFICATIVAS:

Não se pode mais permitir que se depedre, co

mo ora ocorre, o Rio Itapemirim. É urgente que se tomem medidas
destinadas a salvar esse patrimônio do nosso p^vo, de tanta im
portância para a nç la
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTTSTTgA •R?:T)An?yn

PROJETO DE LEI N"_3lZx£___

INICIATIVA: Vereador ^oLer-to Vala dão

RELATOR:

PARECER

Somos favoroíveis a aprovação da matéria,

Sala das Comissões, 14 ce junho de 1976

cy^CAA4. ■
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Câmara Municipal de Cachoeiro de
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI NQ 11/76.

l' * •" .-J ^ i O è 110^

ARTIGO PRIMEIRO - As inâustrias que se insts-

lareni no território deste '

Município, a partir da data de vigência da presente lei, indi
carão ao órgão próprio da Prefeitura Municipal a áreaIdestiha-

da ao despejo do lixo industrial, : ; v •

ARTIGO oSGüHDO - Nb prazo de uia (lí^ ano, cqa
tado ie áat? da publicação'

desta lei, todas as indiistrias em funcionamento no Município ,
terão, obrigatoriamente, destinado area para o fits previsto no

artigo anterior, registrando-a no órgão próprio da Pierefeitura
Municipal,

ARTIGO TERGEIF» - Fica proibido o uso do lei

to do Rio Itapemirim, para

despejo de lixo industrial de qualquer espécie,

i\RTIGO QUARTO - Esta lei entrara em vigor na

data da sua publicação, rev£
gadas as disposições em aontrario.

Sala das. Sessões, 07 de'/.junho de 1976,
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JUSTIFIGATIFAS:

Não se pode mais permitir que se depedre, co
mo ora ocorre, o Rio Itapemirim, á urgente que se tomem medidas
destinadas a salvar esse patrimônio do nosso."^qvo, de tanta im-

'fH'uortaneia para a nossa /viâ^; / í: t li
'lAli
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE n-Ri^A.S E SERVIÇOS FÜBIICOS I

PROJETO DE LEI W» 3l/76

INICIATIVA: Vererr.dor ^oLerto Valadão
RELATOR: , 7ere-:idor Astor Lilen dos Santos

f

PARECER

Aprovamos a iniciativa.

Sala das Comissões, 21 de junho de 1976
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m Câmara Municipal de Cachoeira de líapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI Ng 31/76

- O Presidente da Câmara Municipal de

Gachoeiro de Itapemirim, no uso de su

as atribuições Legais: Paço saber,que

a câmara decretou a seguinte Lei:

A  ' " \\,

indústrias que se instalarem no territdrio deste

Municipio, a partir da data de vigência da presente
lei, indicarão ao úrgão prdprio da Prefeitura Muni

cipal a área destinada ao despejo do lixo industri

al, ■

Art. 2® - No p^zo de um (l) ano, contado da data da publica
ção desta lei, todas as indústrias em funcionamento

j  Municipio, terão, obrigatoriamente, destinado á-
rea para õ fim previsto no artigo anterior, regis-*

trando-a üo órgão próprio da Prefeitura Municipal,

• 3® — Pica proibido o uso do leito do Rio Itapemirim, pa
ra despejo de lixo industrial de qualquer espécie.

Sala das Sessões, 13 de julho de 1976,

\'

JOSE ANTONIO DARPENGO

Presidente da Câmara Municipal

CM/cib,-
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Câmara Municipal de Cachoeira de ItapemMm
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

116/76

2 ( Projetos de Lei dês 31 e 36/76 )

Cachoeiro de ítapemirim, 13 de julho de 1976,-

\ \ •
\\ Senhor Prefeitos

/  Tenho a honra de encaminhar a V.Exa., para os-
\  ̂'íds de sanção legal, os Projetos de Lei nSs: 31/76 - dispon-

^0 sohre estahelécimentó de normas para as indústrias aue se
\  instalarem no Município, futuramente, de iniciativa do Verea

dor Roherto Valadão; 36/76 - de iniciativa do Executivo Muni
cipal, dispondo sohre permissão a transferencia de saldos do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.s.s.); amhos fo-*
ram aprovados, por unanimidade do plenário na Sessão Ordiná
ria de ontem,

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe as min
has

Atenciosas Saudações

/  JOSE ANTONIO DARDENGO
y  Presidente da Câmara Municipal

/

/
/

■ / ■'
/  Ao

Exmo. Sr,

iSr. Theodorico de Assis Ferraço
DD, Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim
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